
    
 

     FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 
    Avenida de França, 549 – 4050-279 PORTO 
         Tel: 22 834 95 70 Fax: 22 832 54 94 

 
 
 
 
 
 
Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 
 
PAGAMENTOS DOS CUSTOS DE ARBITRAGEM – ÉPOCA 2011/2012 

 
 

Nos termos e para os efeitos do artigo 44.º do Regulamento de Provas, competirá aos Clubes visitados 
pagar directamente aos árbitros antes do início de cada jogo, os custos de arbitragem (prémios de jogo) 
abaixo indicados: 
 

1ª Divisão (Masculina) 
1º Árbitro ………………………………………………..€ 45,00  
2º Árbitro ………………………………………………..€ 45,00  
Marcador ……………………………………………… € 12,00  
Juizes de Linha (2) …………………………………… € 12,00 (Cada) 
 
1ª Divisão (Feminina) 
1º Árbitro ………………………………………………..€ 40,00  
2º Árbitro ………………………………………………..€ 40,00 

 
2ª Divisão (Masculina) 
1º Árbitro ………………………………………………..€ 35,00  
2º Árbitro ………………………………………………..€ 35,00  
 
2ª Divisão (Feminina) 
1º Árbitro ………………………………………………..€ 30,00  
2º Árbitro ………………………………………………..€ 30,00  
 
3ª Divisão (Masculina) 
1º Árbitro ………………………………………………..€ 25,00  
2º Árbitro ………………………………………………..€ 25,00  
 
3ª Divisão (Feminina) 
1º Árbitro ………………………………………………..€ 20,00  
2º Árbitro ………………………………………………..€ 20,00 
 

 
a) A comparticipação dos Clubes referente às ajudas de custo dos árbitros (deslocação, alojamento e 

refeições) nos montantes abaixo indicados, por jogo, deverão ser liquidadas à Federação no início, no 
meio e no final de cada fase dos Campeonatos Nacionais, conforme será comunicado 
oportunamente. 

 
1ª Divisão (Masc.) ………………………………..... € 150,00  
1ª Divisão (Fem.)  …………………….........……… € 140,00  
2ª Divisão (Masc.) …………………..……………… € 125,00  
2ª Divisão (Fem.)  ……......……...………………..  € 125,00  
3ª Divisão (Masc.) ………….....……..……….……  € 125,00  
3ª Divisão (Fem.) …………………………………… €   80,00  

 
 
 
 
 

CIRCULAR Nº 24 – 2010/2011 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
b) Juniores e Juvenis (Masc. e Fem.) …………………………..   € 20,00 

(Os custos de arbitragem, por jogo, referentes ao Escalão de Juniores e Juvenis continuarão a ser 
pagos na totalidade pelos Clubes à FPV, conforme será comunicado oportunamente) 

 
c) O não pagamento dos montantes acima apresentados (vide alínea b)) terá como consequência o 

estatuído nos n.ºs 3 e 4 do Regulamento de Provas. Por outro lado, o não pagamento das ajudas de 
custo aos árbitros e devidas à Federação nos termos definidos, sujeitarão impreterivelmente o sujeito 
faltoso às consequências previstas no artigo 54.º do Regulamento de Disciplina. 

 
d) A Federação Portuguesa de Voleibol continuará a suportar todos os custos de arbitragem nos 

escalões de cadetes, iniciados, infantis e minis. 
 
 
 
         

 
 
 
A DIRECÇÃO 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 11 de Julho de 2011 


